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PODER EXECUTIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para aquisição de luminárias de LED. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal da Administração e dos Recursos Humanos, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de 
preços médios para Aquisição e passagens aéreas em atendimento às demandas da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN e suas unidades administrativas. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Aquisição de produtos químicos, para atender o sistema de abastecimento de água do Município de 
Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e 
Eventos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para Contratação dos serviços de divulgação de notícias, atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos da administração municipal em blogs. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Tributação, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação da prestação dos serviços técnicos de apoio à gestão tributária, visando a melhoria do 
sistema de arrecadação própria do Município de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação de serviços de coordenação e arbitragem de atividades esportivas desenvolvidas pela 
Prefeitura Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, torna público 
aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação de empresa especializada em instalação e manutenção elétrica para a execução de 
serviços operacionais de eletricista de pequenos reparos nos prédios públicos e montagem e 
instalação de sistema e equipamentos de iluminação em vias pública do Município de Itajá, incluindo 
atividades preventivas e corretivas, abrangendo a todos os bairros e repartições da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
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Manoel Dantas das Chagas Neto 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Transporte, torna público aos 
interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços médios para 
Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra em serviços de borracharia 
completa de desmontagem/montagem, concerto, troca de bico, socorro e vulcanização. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (cinco) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 
 

Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 
 

Manoel Dantas das Chagas Neto 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

 
PROCESSO SEI Nº 00135.222991/2021-97. ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica nº 73/2021. 
PARTÍCIPES: União, por intermédio da Secretaria Nacional da Família e o Município de Itajá/RN. 
OBJETO: Implementação do PROJETO-PILOTO FAMÍLIAS FORTES, visando o fortalecimento dos 
vínculos familiares e desenvolvimento de habilidades sociais, promovendo o bem-estar dos membros 
das famílias com crianças e adolescentes de 10 a 14 anos, a ser executado no município de Itajá/RN. 
DATA DA ASSINATURA: 07/12/2021. SIGNATÁRIOS: Alaor Ferreira Pessoa Neto. Prefeito Municipal de 
Itajá/RN e Angela Vidal Gandra da Silva Martins. Secretária Nacional da Família. 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Portaria nº 517/2021 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a Sra. ANA MARISTELA DA SILVA PEREIRA, CPF nº 062.108.264-31, 
nomeada por meio da Portaria nº 400/2021, para exercer a função de Gestor de Contrato da Dispensa 
nº 012012/2021, a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 22 de dezembro de 2021. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 010212/2021 
 

OBJETO: Registro de preço para eventual e futura contratação de empresa para prestação de serviço 
de acesso à internet através de link dedicado (FULL) em MB, operação e manutenção de um circuito 
de acesso, síncrono, dedicado à internet, com disponibilidade 24 (vinte e quatro) horas por dia, 
durante 07 (sete) dias da semana. 
 
O Pregoeiro e Equipe de apoio, nomeados pela Portaria n. 504/2021 da Prefeitura Municipal de 
Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interessados que o PREGÃO PRESENCIAL 
SRP Nº. 010212/2021, cujo certame se deu às 08:30h do dia 15/12/2021, sagrou o seguinte 
proponente: L E FREIRE DA CRUZ JUNIOR- CNPJ: 28.506.775/0001-52, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) 
: 1, vencedor dos itens deste certame, conforme consta no mapa de apuração anexo aos autos. 

 
                       Itajá/RN, 22 de dezembro de 2021. 

 
______________________________ 

Gilclécio da Cunha Lopes 
Pregoeiro Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2017. 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: FERREIRA ADVOCACIA S/C, CNPJ: 07.924.247/0001-43 
Objeto: Contratação de escritório de advocacia para desenvolver serviço especializado de assessoria 
e consultoria jurídica junto ao setor de licitações e contratos e a devida assistência ao concernente a 
presente matéria para o município de Itajá/RN na prestação de assessoria e consultoria ao setor. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE ALTERAÇÃO Nº 1 AS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011407/2021, 

021407/2021, 031407/2021, 041407/2021, 051407/2021, 061407/2021, 071407/2021, 
081407/2021, 091407/2021, 101407/2021, 111407/2021, 121407/2021, 131407/2021. 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 012805/2021 
 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação. 
Modalidade: Pregão Eletrônico com SRP. 
Nº da modalidade: 012805/2021. 
Nº das ARP: 011407/2021, 021407/2021, 031407/2021, 041407/2021, 051407/2021, 061407/2021, 
071407/2021, 081407/2021, 091407/2021, 101407/2021, 111407/2021, 121407/2021, 
131407/2021. 
Objeto: Registro de preço para eventual e futura aquisição de material médico-hospitalar para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária de Itajá/RN. 
Contratados: W. S. COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ: 10.212.250/0001-49, CIRUFARMA 
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 40.787.152/0001-09, KIREI TECNOLAB EIRELI, CNPJ: 06.912.821/0001-80, L 
C COMERCIAL EIRELI, CNPJ: 32.281.300/0001-82, NACIONAL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO EIRELI, 
CNPJ: 18.588.224/0001-21, COMERCIAL MOURA & FERNANDES LTDA, CNPJ: 05.377.891/0001-13, M 
F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HOSPITALARES-ME, CNPJ: 17.463.880/0001-35, 
PHARMAPLUS LTDA, CNPJ: 03.817.043/0001-52, MEDEVICES PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ: 24.774.241/0001-56, CIRURGICA SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI, CNPJ: 
07.626.776/0001-60, ENDOSURGICAL COMERCIO, REPRESENTACAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO 
DE MATER, CNPJ: 08.713.023/0001-55, QUALIMAGE COMERCIO SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA, 
CNPJ: 31.950.325/0001-69, MAKE LINE COMERCIAL LTDA ME, CNPJ: 05.416.754/0001-40. 
Fundamentação legal: Lei 10.520/02 c/c Decreto Municipal nº 109, de 02 de janeiro de 2017. 
Motivo: Fica incluída a Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social como órgão 
participante das Atas de Registro de Preços nº 011407/2021, 021407/2021, 031407/2021, 
041407/2021, 051407/2021, 061407/2021, 071407/2021, 081407/2021, 091407/2021, 
101407/2021, 111407/2021, 121407/2021, 131407/2021. 
Vigência: A presente alteração vigerá pelo prazo de duração da ARP, contados da sua assinatura, cuja 
eficácia está condicionada à sua publicação no Diário Oficial do Município de Itajá/RN. 

 
_______________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional 

 

 
EXTRATO DO DECIMO QUINTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À TOMADA DE PREÇO Nº 020305/2021 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERACAO LTDA - EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
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Objeto: Retomada da construção da primeira etapa do Campo Municipal de Itajá, localizado na Rua 
Francisco Antonio Lopes de acordo com o CT 1006351-54/2013. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 06/02/2022. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 
CONTRATO Nº 010809/2020 
DO CONVITE 013007/2020. 

 
Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: S B DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS - EPP, CNPJ: 13.408.429/0001-64. 
Objeto: Aditivo de Prorrogação de Prazo da Contratação de empresa especializada em engenharia 
civil para a realização da segunda etapa de construção do campo municipal de futebol, localizado na 
comunidade de Araras, Zona Rural de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, inciso III da Lei 8.666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 12/01/2022. 

 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO 
Contrato nº 011403/2019 

DISPENSA Nº 011308/2019 
 

Contratante: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
Contratado: CONSTRUTORA NOVA GERAÇÃO LTDA – EPP, CNPJ: 10.522.228/0001-03. 
Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo referente a contratação de empresa especializada para 
contratação de empresa especializada em engenharia civil para reforma e ampliação da Unidade 
Integrada de Saúde Maria Carmelita Pessoa, conforme condições, quantidades, exigências e 
especificações discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais 
documentos em anexo, em atenção ao Convênio nº 052/2018 celebrado entre o Estado do Rio 
Grande do Norte e o Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: Art. 57, §1º, da Lei 8.666/93 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2021. 

 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 020205/2019. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: FRANCISCO CANINDE PESSOA LOPES, CPF: 007.372.704-03 
Objeto: Locação de imóvel para servir de arquivo, visando atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos do Município de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 010201/2017. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: EDSON SARAIVA DE QUEIROZ, CPF: 034.987.994-01 
Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento da Sede da Prefeitura Municipal. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 180201/2017. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: EDSON SARAIVA DE QUEIROZ, CPF: 034.987.994-01 

Objeto: Locação de imóvel para o funcionamento das Secretarias Municipais, vinculadas à Sede da 
Prefeitura. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO SEXTO TERMO ADITIVO 

 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. À DISPENSA DE Nº 170201/2017. 

 
Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: JOAO HENRIQUE LOPES FERREIRA, CPF: 016.918.194-41 
Objeto Locação de imóvel que servirá para o funcionamento do Centro de Referência da Assistência 
Social (CRAS), assim atendendo as necessidades dos munícipes da cidade de Itajá/RN. 
Fundamento Legal: art. 57, inciso II, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022. 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO – REF. AO PREGÃO DE Nº 010407/2019 
 

Contratante: Prefeitura Municipal de Itajá/RN - CNPJ: 01.612.395/0001-46 
Contratado: POSTO FREI DAMIÃO LTDA, CNPJ: 08.547.432/0010-10. 
Objeto: Aquisição de lubrificantes, aditivos e material de limpeza para veículos destinado a frota de 
veículos da prefeitura municipal de Itajá. 
Fundamento Legal: art. 57, §1º, inciso III, da Lei 8666/93. 
Obs.: Fica prorrogado o contrato para o dia 31/12/2022, ante a necessidade de continuidade de 
aquisição dos produtos licitados e da redução do ritmo de consumo por parte da Administração. 
Obs.2: A despesa decorrente com o presente aditivo correrá no exercício de 2022 à conta das 
Dotações Orçamentárias: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.097 – DESENVOLVIMENTO INTEGRAL NA PRIMEIRA INFÂNCIA – CRIANÇA FELIZ 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.038 – SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.039 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS – IGD-M SUAS 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.040 – APRIMORAMENTO DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA – IGD - BF 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
FONTE: 16600000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
FNAS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 17.901 – FUNDO MUNICIPAL DA PROM, HABIT E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
AÇÃO: 2.041 – FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2338 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2070 – 2070 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE.. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2078 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENÇÃO BÁSICA PAB FIXO. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
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FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2079 – MANUTENÇÃO DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2080 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2085 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL 
E HOSPITALAR - MAC. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2087 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID. ADM.: 11.901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 
PROJ/ATIV.: 2086 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA DE PROMOÇÃO DA SAÚDE - 
ENDEMIAS. 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO. 
FONTE: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS - DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE. 
FONTE: 16000000 – TRANSF. FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS PROV. DO GOVERNO FEDERAL - 
BLOCO DE MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE. 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 02.101 – SECRETARIA DE GOVERNO 
PROJ/ATIV: 2098 – MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 06.101 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE 
PROJ/ATIV: 2025 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 05.101 – SECRETARIA DE FINANÇAS 
PROJ/ATIV: 2015 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 07.101 – SECRETARIA DE CULTURA 
PROJ/ATIV: 2046 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA CULTURA 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 08.101 – SEC. DE COMUNICAÇÃO, MARKETING E PUBLIC. E EVENTOS 
PROJ/ATIV: 2047 – MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE COMUNICAÇAO, MARKETING, PUBLICIDADE E 
EVENTOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
UNID.ADM: 09.101 – SEC. DE ESPORTE E LAZER 
PROJ/ATIV: 2048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 12.101 – SEC. DE TRANSPORTE 
PROJ/ATIV: 2088 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 13.101 – SEC. DE TURISMO 
PROJ/ATIV: 2089 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 14.101 – SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
PROJ/ATIV: 2093 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 15.101 – SEC. DE PLANEJAMENTO 
PROJ/ATIV: 2094 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNID.ADM: 16.101 – SEC. DE TRIBUTAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2095 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA -10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2333 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2053 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2055 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2056- MANUTENÇÃO DOS RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15500000- TRANSFERENCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2064- MANUTENÇÃO DO SETOR DO ENSINO INFANTIL 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA-10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2066- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA:-3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15400000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA -10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2067- MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15400000- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 
FONTE: 15420000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO – VAAT 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA - 10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2332 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL – CRECHE FUNDEB 30% 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 15400000- TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- IMPOSTOS E TRANSFERENCIAS DE IMPOSTOS 
FONTE: 15410000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB- COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 
FONTE: 15420000 - TRANSFERENCIAS DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA-10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2051- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETERN 
NAT. DESPESA: 3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
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FONTE: 15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA-10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2052 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
NAT. DESPESA:-3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:-15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FONTE:-15530000- TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA 
NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE ESCOLAR (PNATE) 
 
UNIDADE ORÇAMENTARIA-10.101 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROJ/ATIV: 2061- MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA UNIVERSITARIOS 
NAT. DESPESA:-3.3.90.30- MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE:-15001001- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS- DESPESAS COM MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

 
 

ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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